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Texto da resposta:

Dra. Nagielly,

A proposição de iniciativa do Executivo, aderindo à Indicação do Vereador Lauro Luiz Hedges, propõe a
instituição de Política Municipal vinculada à área da Saúde, matéria que se ajusta à competência
legislativa do Município, e é de inciativa privativa de quem a propõe.

Não há, assim, ilegalidade e/ou inconstitucionalidade que impeça sua tramitação nessa Casa e
apreciação pelo Plenário.

São as considerações com que respondemos a consulta

Atenciosamente.
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